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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.329/2026 =
de 11 de maio de 2026.

Designa  interinamente  Diretor
Administrativo  da  Irmandade  da
Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Bariri.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

DECRETA:
Art. 1° Designar, a partir de 11 de maio de 2026, a

Sra.  Eliana Aida Manin Guerra,  portadora  do  RG n°
**.490.776-3  e  CPF  nº  ***.411.0784-4,  exercendo  as
atribuições  de  Gerente  Administrativa  da  Irmandade  da
Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Bariri  para  exercer
interinamente as atribuições de Diretora Administrativa
da  Irmandade  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Bariri - Interina, por motivo de licença maternidade da
Sra.  Marina  Prearo,  nomeada através  do  Decreto  de  nº
5.521/2021.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 12.169/2026 =
de 11 de maio de 2026.

Dispõe  sobre  afastamento
preventivo.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

CONSIDERANDO  a  instauração  de  sindicância
administrativa destinada à apuração de fatos envolvendo a
conduta funcional da servidora pública municipal C. G. R.,
conforme  ato  administrativo  formalizado  por  esta
Municipalidade  através  da  portaria  nº  12.165/2026;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  assegurar  a
adequada condução dos trabalhos de apuração, bem como
visando resguardar o interesse público, prezando pelo bom
funcionamento  dos  serviços  públicos  vinculados  à
Assistência  Social,  prevenindo  situações  que  possam
comprometer  o  andamento  regular  das  atividades  do
equipamento e a preservação dos usuários atendidos;

CONSIDERANDO a solicitação expedida no processo
físico nº 82/2026;

CONSIDERANDO  o disposto no art.  10,  §1º,  da Lei
Municipal nº 5.048, de 07 de julho de 2021, bem como o
Processo Administrativo Digital  nº  2676/2026 e Processo
Físico nº 82/2026;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  o  afastamento  cautelar  da

servidora C.  G.  R..,  matrícula nº  6456,  de suas funções
como Orientador  de  Projetos  Sociais,  pelo  prazo  de  30
(trinta) dias, com início em 12 de maio de 2026,  sem
prejuízo de vencimentos e demais vantagens, nos termos
do art. 10, §1º, da Lei Municipal nº 5.048/2021.

Art.  2º  O  afastamento  cautelar  ora  determinado
poderá ser prorrogado, por iguais períodos, caso persista a
necessidade  da  medida,  devidamente  justificada,
observado o limite máximo de 120 (cento e vinte)  dias
previsto em lei.

Art.  3º  O  afastamento  cautelar  tem  por  finalidade
assegurar  a  regular  apuração  dos  fatos,  resguardar  o
ambiente de trabalho e evitar interferências na instrução
do procedimento.

Art. 4º Caso, ao final do período previsto no art. 1º, a
sindicância  ainda  não  esteja  concluída  e  persistam  os
motivos que justificam a medida, a autoridade instauradora
poderá  determinar  nova  e  derradeira  prorrogação,  pelo
prazo de 30 (trinta) dias, observando o limite legal.

Art.  5º  Esgotado  o  l imite  máximo  legal  de
afastamento cautelar, não será possível nova suspensão,
cabendo à autoridade instauradora avaliar, se necessário, a
adoção de medidas administrativas alternativas,  como a
remoção temporária do servidor.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.170/2026 =
de 11 de maio de 2026.

Dispõe  sobre  nomeação  e
exoneração de função gratificada.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 11 de maio de 2026, a

servidora  Sra.  Giseli  de  Souza  Batista,  RG.
**.104.872-6e  CPF.  ***.297.348-60,  para  exercer  função
gratificada  de  Coordenadora  Administrativa
Operacional, nos termos da Lei nº 5.258/2023, recebendo
a gratificação de cinquenta por cento do padrão 140 da Lei
Municipal nº 3.309/2002.

Art. 2º Exonerar, a partir de 11 de maio de 2026, a
Sra.  Mirele  Giacomini,  da  função  gratificada  de
Coordenadora  Administrativa  Operacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.171/2026 =
de 11 de maio de 2026.

Dispõe  sobre  Contratação
Temporária.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

11 de maio de 2026,  FlowDocs  nº  2.721/2026,  até  o
término  do  ano  letivo,  retorno  do  titular  ou  cessar  a
necessidade  do  pedido,  o  que  ocorrer  primeiro,  para
exercer o emprego Temporário de Professor Auxiliar de
Educação Básica II, percebendo o salário por hora/aula,
conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei  Municipal  nº
4.111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Processo
Seletivo nº 002/2026, conforme segue:

I - Angelica Veri Polonio da Silva (02ª classificada),
RG.** .569.145-1,  CPF:  *** .810.686-05  e  P IS :
***.15564.22/4, em substituição a Professora Paula Heloisa
Urbano  Santinon  (matrícula:  4485)  que  se  encontra
afastada junto a Diretoria de Serviço Educação de acordo
com a Portaria nº 12.036/2026;

II – Elane de Assis Sales Barbosa (05ª classificada),
RG.  ** .037.183-7,  CPF:  *** .023.255-01  e  P IS:
***.11598.16/2, em substituição a Professora Michele Alice
de Oliveira Silva Bonatti (matrícula: 4544) que se encontra
afastada para desenvolver suas funções junto a Gestão da
Escola Joseane Bianco.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 12.172/2026 =
de 11 de maio de 2026.

Dispõe  sobre  Contratação
Temporária.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

11 de maio de 2026,  FlowDocs  nº  2.723/2026,  até  o
término  do  ano  letivo,  retorno  do  titular  ou  cessar  a
necessidade  do  pedido,  o  que  ocorrer  primeiro,  para
exercer  o  emprego  Temporário  de  Professor  de
Educação Básica I,  percebendo o salário por hora/aula,
conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei  Municipal  nº
4.111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final  do  Processo

Seletivo  nº  001/2026,  a  Professora  Katia  Aparecida
Carvalho  Rangel  de  Sousa  (25ª  classificada),  RG.
**.492.023-6,  CPF.  ***.407.758-39  e  PIS.  ***.12001.14/3,
em substituição a Professora Diva Martins Cotrim, que se
encontra afastada por licença saúde junto ao INSS

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 11 de maio de 2026.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo
Extrato de Acúmulo de Cargo

PUBLICAÇÃO DE ATO DECISÓRIO Nº 04/2026
de 11 de maio de 2026.

A  Diretoria  Municipal  de  Administração,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o Artigo 7º do Decreto Municipal
nº 4.312, de 09 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o § 1º do Artigo 71 da Lei Municipal nº 2.042, de 02 de
abril de 1990, e parecer jurídico a respeito da acumulação
de cargo:

RESOLVE:
Art.  1º  Considerar  legal  a  acumulação  de  cargo,

emprego e função, no âmbito do serviço público municipal,
conforme declarações apresentadas, para o ano de 2026,
do seguinte servidor:

I -  Angel i ca  Ver i  Po lon io  da  S i lva  RG:
**.569.145-1;

II- Gisele de Fátima Lourenço RG: **.685.628-7;
III- Katia Aparecida Carvalho Rangel de Sousa RG:

**.492.023;
IV- Tatiane Cristina Moretto RG: **.387.885-84.
Art. 2º Esta publicação entra em vigor nesta data,

sendo registrada e publicada no Diário Oficial do Município.
Bariri, 11 de maio de 2026.
Ivani Maria de Carvalho

Diretora dos Serviços de Administração
Airton Luis Pegoraro

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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MUNICÍPIO DE BARIRI   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – CEP: 17.255-070 

(14) 3662-9200 – CNPJ: 46.181.376/0001 - 40 
www.bariri.sp.gov.br 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE AULAS Nº 07/2026 

 

AIRTON LUÍS PEGORARO, Prefeito Municipal de Bariri, no uso de suas atribuições, 

CONVOCA, para participarem da sessão pública de atribuição de classes e/ou aulas do ano 

letivo de 2026, os candidatos classificados nos processos seletivos para cargo de docente para 

preenchimento de cargos em substituição/temporários, conforme o caso, de acordo com o 

quadro abaixo: 

Cargo 
Concurso Público 

(CP) e/ou Processo 
Seletivo (PS) 

Dia Horário 

PEB II – Ciências PS 02/2026 19/05/2026 8h 

Professor de Educação Infantil PS 01/2026 19/05/2026 8h30 

 

A sessão pública será realizada na sede da Diretoria de Serviço de Educação, na Avenida 

Quinze de Novembro, 505 no dia e horários acima mencionados. O candidato convocado por 

meio deste Edital para assumir o cargo que não estiver presente, será considerado 

desclassificado e desistente desta atribuição conforme § 2º do artigo 2º do Decreto Municipal 

n° 4978/2017. 

 

Publique-se na forma da Lei Municipal nº 4.791/2017. 

 

Bariri, 11 de maio de 2026. 

 

AIRTON LUÍS PEGORARO 

Prefeito Municipal 

 

Outros Atos
Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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